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(1) Platão, Fedro 266d-267a, 267d, trad. José Ribeiro Ferreira:
SOC:  Que  dizes?  Acaso  algures  pode  existir  algo  de  belo  que,  fora  da 
dialética, seja passível de aquisição por meio de uma técnica? Em todo o 
caso convém que a não desprezemos em absoluto, nem tu nem eu, mas dizer 
em que consiste exatamente a parte da retórica que deixamos de lado.
FEDRO:  É  coisa  bastante  volumosa  ainda,  Sócrates:  tudo  quanto  se 
encontra nos livros escritos sobre a arte dos discursos.
SOC: Fizeste bem em lembrar-mo, sem dúvida. O primeiro ponto consiste, 
creio eu,  em que o  exórdio [prooimion]  deve  ser  proferido no início do 
discurso. Referes-te a semelhantes sutilezas da arte, não é verdade?
FEDRO: É
SOC:  Em  segundo  lugar  vem  a  narração [diēgēsis]  e  os  testemunhos 
[marturia] que lhe dizem respeito; em terceiro, os  indícios [tekmēria]; em 
quarto, as probabilidades [eikota]. E ainda a prova [pistōsis] e a contraprova 
[epipistōsis] que, segundo creio, são mencionadas pelo homem de Bizâncio, 
o mais excelente dos buriladores de discursos.
FEDRO: Aludes ao conceituado Teodoro?
SOC:  Pois  claro!  Segundo ele,  deve  proceder-se  ainda  a  uma  refutação 
[elenkhos] e a uma refutação suplementar [epexelenkhos], tanto na acusação 
[apologia] como na defesa [katēgoria]. […]
SOC: […] Quanto ao fim do discurso, parece-me haver um acordo geral 
entre todos, mas uns chamam-lhe  peroração [epanados], e outros dão-lhe 
nome diverso.
FEDRO: Aludes ao resumo, no qual se recorda aos ouvintes, no fim, cada 
um dos pontos sobre que se falou?
SOC: É isso mesmo. [...]

(2) Aristóteles, Retórica I, 1358a36-58b13, trad. Daniel R. N. Lopes:
Em número, as espécies da retórica são três, e o mesmo tanto resulta ser 
também os ouvintes dos discursos. O discurso se constitui de três coisas, 
daquele que fala, daquilo a respeito do que se fala, e daquele a quem se fala, 
e o fim é em vista deste (refiro-me ao ouvinte). O ouvinte é necessariamente 
espectador ou juiz, e juiz de eventos passados ou futuros. O juiz de eventos 
futuros  é  o  membro  da  Assembléia,  o  de  eventos  passados,  o  juiz  dos 
tribunais,  e  quem  observa  o  poder  de  quem  fala  é  o  espectador.  Por 
conseguinte,  é  necessário  que  haja  três  gêneros  de  discurso  retórico:  o 
deliberativo,  o  judiciário  e  o  epidítico.  Uma  parte  da  deliberação  é  a 
exortação, e a outra, a dissuasão; tanto aqueles que aconselham em privado 
quanto os que discursam em público sempre cumprem uma dessas funções. 
Uma  parte  do  processo  judiciário  é  a  acusação,  a  outra,  a  defesa;  é  
necessário  que  as  partes  contendentes  cumpram ou uma ou outra dessas 
funções. Uma parte do discurso epidítico é o elogio, a outra, o vitupério. (I,  
1358a36-58b13)

(3) Aristóteles, Retórica I, 1358b20-28, trad. Daniel R. N. Lopes:
O fim de cada um desses [gêneros] é diferente, e, por serem três, três são os  
fins. Do deliberativo, o vantajoso e o prejudicial:  quem exorta aconselha 
aquilo  como  se  fosse  o  melhor,  ao  passo  que  quem  dissuade,  dissuade 
daquilo como se fosse pior, além de compreender, em acréscimo, os demais 
fins,  ou  seja,  o  justo  ou  o  injusto,  o  belo  ou  o  vergonhoso.  Para  quem 
participa  do  julgamento,  o  justo  e  o  injusto,  além de  compreender,  em 
acréscimo, também os demais fins. Para quem elogia e vitupera, o belo e o 
vergonhoso, além de se referir, em acréscimo, também aos demais fins. (I, 
1358b20-28)

(4) Aristóteles, Retórica I, 1356a1-4, trad. Daniel R. N. Lopes:
Há três  espécies  de  provas fornecidas  pelo  discurso:  umas  consistem no 
caráter  de  quem  fala,  outras,  em  deixar  o  ouvinte  em  determinada 
disposição, e outras, no próprio discurso, pelo fato de mostrar ou parecer 
mostrar algo. (I, 1356a1-4)
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(5) Retórica a Herênio, I.2-4, trad. Ana Paula Faria e Adriana Seabra:

Gêneros da Retórica

demonstrativo/epidítico

judiciário
deliberativo

demonstrativum

iudiciale
deliberativum

epideiktikon 
[συμβουλευτικόν]
dikanikon [δικανικόν]
sumbouleutikon 
[ἐπιδεικτικόν]

Ofícios do Orador

invenção
disposição
elocução
memória
pronunciação

inventio
dispositio
elocutio
memoria
pronuntiatio

heuresis [εὕρεσις]
taxis [τάξις]
lexis [λέξις]
mnēmē [μνήμη]
hupokrisis [ὑπόκρισις]

Partes do Discurso

exórdio
narração
divisão
confirmação
refutação
conclusão

exordium
narratio
divisio
confirmatio
confutatio
conclusio

prooimion [προοίμιον]
diēgēsis [διήγησις]
diairesis [διαίρεσις ]
pisteis [πίστεις]
 
epilogos [ἐπίλογος]
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